
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0689/2020, DE 6 DE OUTUBRO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR, a partir de 07/10/2020, o servidor PEDRO DE 
LACERDA JÚNIOR do cargo comissionado de COORDENADOR DA 
ASSESSORIA JURÍDICA, com lotação no Instituto de Seguridade Social do 
Município de Patos.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 6 de 
outubro de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0690/2020, DE 6 DE OUTUBRO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:
 
 I - NOMEAR, a partir de 08/10/2020, o senhor PEDRO LACERDA 
JÚNIOR para assumir, em comissão, o cargo de COORDENADOR DO NÚCLEO 
DE JURÍDICO DA STTRANS, com lotação na Superintendência de Trânsito e 
Transporte do município de Patos - STTrans. 

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 6 de 
outubro de 2020. 

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0691/2020, DE 6 DE OUTUBRO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:
 
 I - NOMEAR, a partir de 08/10/2020, a senhora VICTORIA MARIA 
ASSUNÇÃO ANDRADE DE SOUSA para assumir, em comissão, o cargo de 
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA, com lotação no Instituto de 
Seguridade Social do Município de Patos. 

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 6 de 
outubro de 2020. 

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 5.474/2020, DE 6 DE OUTUBRO DE 2020

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS 
LOCADORAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
DISPONIBILIZAREM AUTOMÓVEIS ADAPTADOS 
PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 
OU COM MOBILIDADE REDUZIDA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 ANTÔNIO IVANES DE LACERDA, prefeito interino do município de 
Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

 Art. 1º Os estabelecimentos sediados no Município de Patos-PB, que 
realizem locação de veículos automotores ficam obrigados a disponibilizarem 
veículos adaptados para atender as pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida.

 Art. 2º As locadoras de veículos deverão oferecer 01 (um) veículo 
adaptado para uso de pessoa com deficiência, a c 0ada conjunto de 20 (vinte) veículos 
de sua frota.
 PARÁGRAFO ÚNICO - Caso a locadora tenha frota inferior a 20 (vinte) 
veículos, deverá oferecer 01 (um) veículo adaptado.

 Art. 3º Ficará sob a responsabilidade de fiscalizar o cumprimento da 
preste Lei o pelo Poder Executivo Municipal, através da Coordenadoria de Defesa 
do Consumidor PROCON Municipal de Patos.

 Art. 4º O descumprimento ao disposto desta Lei sujeitará o estabelecimento 
infrator às seguintes sanções:
 I - Advertência;
 II - Multa de 500 (quinhentos) - UFIR - Unidades Fiscais do Município 
de Patos ou outro indicador que venha substitui-lo; cobrada em dobro, nos casos de 
reincidência.
 Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar no que couber 
a presente Lei.

 Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 Art. 7º os referidos estabelecimentos citados no artigo 1° desta Lei 
terão 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar da publicação desta lei para se 
adaptarem os dispostos desta Lei.

 Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 6 de 
outubro de 2020. 

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

Autoria: Vereador Ederlan de Oliveira Santos

Diário Oficial
do Município de Patos-PB

Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de  dezembro de 1974
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0692/2020, DE 6 DE OUTUBRO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:
 
 I - NOMEAR, a partir de 01/10/2020, o senhor KIEVY TALLES LIMA 
SOUSA para assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL I, 
com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Habitação. 

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 6 de 
outubro de 2020. 

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0693/2020, DE 6 DE OUTUBRO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR, a partir de 07/10/2020, o servidor INÁCIO HUMBERTO 
DUTRA GOMES do cargo comissionado de GERENTE DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 6 de 
outubro de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0694/2020, DE 6 DE OUTUBRO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 08/10/2020, a senhora HELOÍSA LIMA 
SOUSA, para assumir, em comissão, o cargo de GERENTE DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 6 de 
outubro de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0695/2020, DE 6 DE OUTUBRO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 08/10/2020, o senhor INÁCIO HUMBERTO 
DUTRA GOMES, para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR DA UNIDADE 
DE SAÚDE DA FAMÍLIA, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 6 de 
outubro de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 304/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02.135/2020

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DOS TABLETS 
DE MODELO POSITIVO T1075, PARA OS AGENTES COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, ONDE OS MESMOS ESTÃO LOTADOS NA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE PATOS - PB.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 304/2020, referente à 
Dispensa de Licitação nº. 02.135/2020, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica 
e em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, acolho o relatório, RATIFICO o presente em favor da empresa 
CRISTOVAO ARAUJO ROCHA 05989009429, inscrita no CNPJ: 16.859.414/0001-
00, com endereço na RUA PC DA BANDEIRA 38 BOX 21/ CENTRO, CAMPINA 
GRANDE: PARAÍBA, no valor total de R$ 17.150,00 (DEZESSETE MIL E CENTO 
E CINQUENTA REAIS),  para a contratação em referência fundamentada no Art. 
24, Inciso II da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, em consequência, 
fica convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos 
do Art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.

                                     Patos/PB, 22 de Setembro de 2020.

 JOSÉ FRANCISCO SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONTRATO
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 304/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02.135/2020
CONTRATO Nº   945/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: CRISTOVAO ARAUJO ROCHA 05989009429
CNPJ N°: 16.859.414/0001-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO 
DOS TABLETS DE MODELO POSITIVO T1075, PARA OS AGENTES 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, ONDE OS MESMOS ESTÃO LOTADOS NA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS – PB.
VALOR TOTAL: R$ 17.150,00 (DEZESSETE MIL E CENTO E CINQUENTA REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura 
e terá sua vigência até dia 31 de Dezembro de 2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores.

Patos/PB, 22 de Setembro de 2020

JOSÉ FRANCISCO SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAIS E AVISOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Patos-PB, através de sua Pregoeira 
Oficial, TORNA PUBLICO, para conhecimento dos interessados que realizará 
Licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR 
PREÇO, tudo nos termos da Lei Federal 8.666/93 na sua atual redação; Lei Federal 
10.520/02; Decreto Federal nº 7.892/2013; Lei complementar 123/06, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014; Decreto Municipal nº 046/2005 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de Equipamento de Proteção Individual – EPI’s a cargo do Fundo 
Municipal de Saúde/Secretária Municipal de Saúde de Patos - PB, em especial 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus, conforme art. 4º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, conforme especificações e quantidades discriminadas no Termo de Referência 
Anexo I do edital. Data para abertura a partir das 09:00hs do dia 14 de outubro 
de 2020. O Edital estará disponível nos Sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/
pages/main.jsf, http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao e 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. Informações: qualquer 
informação referente ao edital em epigrafe, poderá ser feita pessoalmente no seguinte 
endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Gerencia de Licitação, situado 
à Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, Patos/PB ou através do e-mail 
licitacao@patos.pb.gov.br, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da data fixada 
para a realização do certame.

Patos/PB, 05 de outubro de 2020.

Joelma Palmeira Pereira
Pregoeira Oficial 

GOVERNO MUNICIPAL 
ANTÔNIO IVANES DE LACERDA - PREFEITO INTERINO

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB


